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Requer que seja convidado para 

audiência pública o Senhor José 

Eduardo Cardozo, Ministro da 

Justiça, e também os seguintes 

representantes: das associações dos 

agricultores atingidos, dos sindicatos 

dos trabalhadores, os prefeitos dos 

municípios de Ilhéus, Buerarema e 

Una, das demais entidades de classe 

e pessoas atingidas, a fim de prestar 

esclarecimentos acerca da 

identificação e delimitação das terras 

indígenas, das invasões e dos 

conflitos envolvidos nos processos do 

Sul da Bahia. 

 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

 

 

Nos termos regimentais e ouvido o plenário dessa comissão, requeiro a Vossa 

Excelência, que sejam convidados para audiência pública o Senhor José Eduardo 

Cardozo, ministro da justiça, e também os seguintes representantes: das associações dos 

agricultores atingidos, dos sindicatos dos trabalhadores, os prefeitos dos municípios de 

Ilhéus, Buerarema e Una (Bahia), das demais entidades de classe e pessoas atingidas, a 

fim de prestar esclarecimentos acerca da identificação, delimitação das terras indígenas, 

das invasões e dos conflitos envolvidos nesses processos do Sul da Bahia. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
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De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) o Brasil 

tem hoje cerca de 740 mil indígenas divididos em mais de 200 etnias. Conflitos entre 

esses índios e o setor produtivo brasileiro tem se tornado cada vez mais evidente na 

mídia nacional, motivados principalmente por divergências entre identificações, 

delimitações e demarcações de terras indígenas que muitas vezes se sobrepões às terras 

produtivas. 

A demanda comum do setor rural brasileiro é a de necessidade de maior 

transparência nos processos de demarcações de terras indígenas realizados pela FUNAI. 

A entidade tem atualmente elaborando processos aos quais os produtores rurais e os 

municípios não tem acesso. Os processos correm à revelia, e o direito de defesa é 

mínimo, a alegação é de que os interessados têm em torno de 90 dias para se defender, 

tempo este insuficiente para qualquer ação efetiva sendo ainda que muitos desses 

processos fraudulentos e/ou de má-fé. 

Nas últimas semanas foram noticiadas, em mídia nacional, invasões de índios 

em uma área situada entre os municípios de Buerarema, Ilhéus e Una, região conhecida 

como Serra do Padeiro. Mais de 300 índios participam das ações de ocupação das 

fazendas, que ficam em uma área de mais de 47 mil hectares, entretanto as propriedades 

têm em média três hectares, e as invasões atingem principalmente pequenos 

agricultores. A área está em processo de reconhecimento pela FUNAI e o processo 

tramita no Ministério da Justiça, o que tem motivado a ocupação das terras. 

Visto isto, e que após vários diálogos com o governo, nenhuma ação efetiva foi 

tomada para sanar o problema, proponho esta audiência pública a fim de prestar 

esclarecimentos sobre as dificuldades relatadas. 

 

 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 2013. 

 

Oziel Oliveira PDT/BA 

 

 

 

 


